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N EMENTA:
ADICIONA NO PROJETO SUBSTITUTIVO, O INCISO

XXIE RENUMERAO SEGUINTE NO ARTIGO 425º, 84

Lugoes O EoomER|

EMENDA ADITIVA
REFERENTE: Substitutivo do Projeto de Lei Complementar 18/2021

AUTORIA: Prefeito Municipal

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa O seguinte:

Emenda ao substitutivo do projeto de lei 18/2021 do Prefeito Municipal e adiciona no artigo

425º, parágrafo 84º, O inciso XXI e renumera o seguinte que passa à vigorar com a seguinte

redação:

Art. 425º

... omissis ...

XXI - salvaguardar, organizar, conservar € disponibilizar para acesso público, os documentos

de valor e caráter histórico sob a custódia do Arquivo Público e Histórico da Cidade de Ribeirão

Preto.

XXII - exercer outras atribuições correlatas à sua área de atuação.

Sala de sessões, 20 de abril de 20247
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RAMON FAUSTINO
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mara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Na estrutura administrativa apresentada para a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo na
presente reforma administrativa, não consta o Arquivo Público e Histórico do Município de
Ribeirão Preto sob a sua responsabilidade como o é atualmente.

O Arquivo Público e Histórico é um acervo tombado (Processo 02 2010 053954 4 - Lei n.º 8.445
de 20 de maio de 1.995 considera de valor histórico - Resolução nº 03/12 - DOM 16/03/12) de
forma que quaisquer ações relacionados ao mesmo devem passar pelo parecer técnico do
Conpphac e do CMPC,o que não se identificou no processo de elaboração do presente projeto
de reforma administrativa.

Neste sentido, nota-se inclusive no texto da referida Reforma Administrativa uma grande
ausência de informações pertinentes a metodologias de gestão e acesso em relação ao Arquivo
e a manutenção de seu acervo. O Arquivo Público e Histórico tem sob sua salvaguarda
documentos públicos (produzidos e/ou tramitados na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto,
Câmara e Intendência), do período de 1870 a 1990. Além disso possui também a custódia (via
convênio ou doações) de um riquissimo acervo privado oriundo de pessoas, empresas e
instituições de grande importância para a história e memória da cidade de Ribeirão Preto. Trata-
se de documentação delicada e de reconhecido valor histórico, necessitando de tratamento
técnico adequado e uma gestão qualificada que não está fundamentada em texto da Reforma
Administrativa.

Esse numeroso e importante acervo tem importância formativa e educacional para a elaboração
de estudos acadêmicos (nas áreas de história, arquitetura, economia, direito, etc.), assim como
subsidiam trabalhos escolares sobre a história de Ribeirão Preto para jovens estudantes e
professores da rede municipal e estadual de ensino e escolas privadas. Além de guardar e
preservar um patrimônio documental histórico, o arquivo público garante livre acesso a toda a
população.

Os documentos históricos, de valor permanente, constituem um patrimônio cultural documental
que mantém viva a memória da atuação dos poderes públicos municipais na estruturação e
desenvolvimento da cidade, além de guardar e evidenciar a memória dos empreendedores do
campo e da cidade, dos grupos e movimentos sociais, as empresas, instituições e famílias que
construíram a história de Ribeirão Preto e região.

Diante destas razões, compreende-se que o órgão mais adequado à manter a salvaguarda do
Arquivo Público e Histórico da cidade é a Secretaria de Cultura e Turismo, junto à Divisão de
Patrimônio Cultural, seção que possui maior afinidade e competência para fazer o tratamento
e gestão de uma documentação com essas especificidades.

Neste sentido a presente emenda propõe se fazer confirmar na referida Reforma
Administrativa, como atribuição da Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, a salvaguarda, organização ação e disponibilização para acesso do Arquivo
Histórico. ageL f xir (AM)aceAra (9
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